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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 446/2026 1DOC 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 
11.947/ 2009 e Resoluções FNDE nº 26/ 2013 e 04/ 2015 e a Resolução FNDE nº 2/ 2020 com as 
alterações das Resoluções FNDE nº 06/ 2020, 20/ 2020, 21/ 2021 e 04/ 2026. 
 
 
1. PREÂMBULO: 
A Prefeitura do Município de Cajat i, pessoa jur ídica de direito público, com sede à Praça do Paço Municipal, 
n° 10 – Centro – Cajat i - SP, inscr ita no CNPJ sob o nº. 64.037.825/ 0001-28, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, Senhor  LUIZ HENRIQUE KOGA, no uso de suas prer rogat ivas legais e considerando o 
disposto no ar t .14, da Lei nº 11.947/ 2009, nas Resoluções FNDE nº 06/ 2020, 20/ 2020, 21/ 2021 e 04/ 26, 
Ar t igo 37, inciso XXI da Const ituição Federal, bem como o Decreto Municipal nº 1991/ 2023, através da 
Secretar ia Municipal de Educação, vem realizar  Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar  e do Empreendedor  Familiar  Rural, destinados ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar / PNAE, durante o per íodo de 12 (doze) meses. Os interessados (Grupos 
Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar  a documentação para habilitação e 
Projeto de Venda no dia 21 de julho de 2026, às 09:00 horas, no Protocolo da Secretar ia Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, localizada na Praça do Paço Municipal nº 10 - Centro -11950-000. 

2. OBJETO: 
2.1     O objeto da Chamada Pública é a de Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 
11.947/ 2009 e Resoluções FNDE nº 26/ 2013 e 04/ 2015 e a Resolução FNDE nº 2/ 2020 com as 
alterações das Resoluções FNDE nº 06/ 2020, 20/ 2020, 21/ 2021 e 04/ 2026, por  meio de Chamada 
Pública, conforme especificações dos gêneros alimentícios do Anexo I. 
2.2.  Integram este Edital, os seguintes anexos: 
2.2.1. Anexo I: Termo de Referência; 
2.2.2. Anexo II: Endereço para entrega 
2.2.3. Anexo III: Projeto de vendas – conforme anexo I da Resolução nº 4 do FNDE, de 26/ 02/ 2026 e 

demais atualizações 
2.2.4. Anexo IV: Minuta do Contrato. 
2.2.5. Anexo V: DFD (Documento de Formalização de Demanda) e ETP (Estudo Técnico Preliminar). 

3.  DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
3.1.  As despesas decorrentes da presente l icitação correrão por  conta de recursos provenientes da 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI. 
Secretar ia Municipal de Educação – Departamento e Apoio Administrat ivo e Financeiro - Divisão 
de Alimentação Escolar  – 12.306.0009.2061 
Mater ial de consumo – 3.3.90.30 

 

4.      DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1.  Poderão par t icipar  da CHAMADA PUBLICA; grupos formais e informais que atenderem a todas as 
condições per t inentes a Lei 11.947 de 16/ 07/ 2009, Resoluções FNDE nº 06/ 2020, 20/ 2020, 21/ 2021 e 
04/ 2026. 
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4. DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
a) Dia: 21/ 07/ 2026 às 09h00min  
b) Local: Sala de Reuniões do Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajat i 

           Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
           Telefone: (13)  3854-8700 

5. DO LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 
5.1.  Impreter ivelmente até às 09 horas do dia 21 de julho de 2026, no Protocolo da Secretaria 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Cajati - SP, 
no endereço acima mencionado. 

5.2. O presente Chamamento Público se dará de forma PRESENCIAL em razão do público alvo da l icitação 
se tratar  de agricultores familiares do Município e de outras áreas. 

 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE: 
6.1.1  O envelope “Habil itação”, deverá ser  entregue no local indicado no item 05 deste Edital, até o dia e 

horár io fixado para o encerramento da Chamada Publica, constando em sua face frontal à razão 
social e o endereço completo da licitante, além dos dizeres: 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 446/ 2026 1DOC 
CHAMADA PÚBLICA Nº 006/ 2026  
ENVELOPE 01 - “HABILITAÇÃO” 

e 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 446/ 2026 1DOC 
CHAMADA PÚBLICA Nº 006/ 2026  
ENVELOPE 02 - “PROJETO DE VENDA” 

 

7. DA  HABILITAÇÃO   

7.1.   Os par t icipantes deverão apresentar  os seguintes documentos, abaixo relacionados, em or iginal                     
ou em cópia autent icada, desde que não exigível a sua apresentação no or iginal, dispostos ordenadamente, 
rubricados e numerados sequencialmente.  
 
7.1.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 
 
O Fornecedor  Individual deverá apresentar  no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I - a prova de inscr ição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - o extrato da CAF (Cadastro do Agr icultor  Familiar ) Física do agr icultor  familiar  part icipante, emit ido 
nos últ imos 60 dias;  
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agr icultura Familiar e/ ou Empreendedor  Familiar  Rural 
para Alimentação Escolar  com assinatura do agricultor  part icipante;  
IV - Documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitár ios, conforme o alimento a ser  
comercializado, nos termos dos ar ts. 40 a 42.  
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7.1.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
 
O Grupo Informal (organizados em grupo por  dois ou mais agr icultores familiares) deverá apresentar  no 
Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabil itação: 
I - a prova de inscr ição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - o extrato da CAF (Cadastro do Agr icultor  Familiar ) Física de cada agricultor  familiar  par t icipante, 
emit ido nos últ imos 60 dias;  
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agr icultura Familiar e/ ou Empreendedor  Familiar  Rural 
para Alimentação Escolar  com assinatura do agricultor  part icipante;  
IV - Documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitár ios, conforme o alimento a ser  
comercializado, nos termos dos ar ts. 40 a 42; e  
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agr icultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 
 
7.1.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
 
O Grupo Formal deverá apresentar  no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabil itação: 
I - a prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica - CNPJ;  
II - o extrato da CAF (Cadastro do Agricultor  Familiar ) Jur ídica, emit ido nos últ imos 60 dias;  
III - a prova de regular idade com a Fazenda Federal, relat iva à Segur idade Social e ao Fundo de Garantia 
por  Tempo de Serviço - FGTS;  
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretor ia da ent idade registrada no órgão competente;  
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agr icultura Familiar  para Alimentação Escolar , assinado 
pelo seu representante legal e demais part icipantes;  
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados ou 
cooperados;  
VII - relação dos agr icultores familiares part icipantes do projeto de venda, contendo o nome, CAF, valor  e 
alimento; 
VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do l imite 
individual de venda de seus cooperados/ associados;  
VIII - Documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitár ios, conforme o alimento a ser  
comercializado, nos termos dos ar ts. 40 a 42. 
 
8. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
8.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agr icultura Familiar conforme Anexo I (modelo 
da Resoluções FNDE nº 06/ 2020, 20/ 2020, 21/ 2021 e 04/ 2026). 
 
8.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 
ata 15 (quinze) dias após o término do prazo de apresentação dos projetos. 
 
O resultado da seleção será publicado 1 dia(s) após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no 
prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 
 
8.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme cr itér ios 
estabelecidos pelo art . 36 da Resolução CD/ FNDE nº 4 de 26/ 02/ 2026. 
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8.4. Devem constar  nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agr icultura 
 
Familiar  o nome, o CPF e nº da CAF Física de cada agr icultor  familiar  fornecedor  quando se tratar  de 
Fornecedor  Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E CAF jur ídica da organização produtiva quando se 
tratar  de Grupo Formal. 
 
8.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer  desses documentos, constatada na aber tura dos 

envelopes, poderá ser  concedido aber tura de prazo para sua regular ização de até 05 (cinco) dias, 
conforme análise da Comissão Julgadora (Ar t igo 35, §6º da Resolução nº 4/ 2026). 

 
9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
9.1. Para seleção, os projetos de venda (modelos no Anexo VII, os alimentos constantes dos projetos de 
vendas habil itados devem ser  divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos de 
fornecedores das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos de fornecedores das Regiões 
Geográficas Intermediár ias, grupo de projetos de fornecedores do estado, e grupo de projetos de 
fornecedores do país), os alimentos constantes dos projetos de venda habil itados serão organizados e 
classificados com base no cr itér io de localidade, observada a seguinte ordem de pr ior idade. (Ar t igo 36, §1º 
da Resolução nº 4/ 2026)  
 
9.1.1. Entre os grupos de projetos, deve ser  observada a seguinte ordem de pr ior idade para seleção:  
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem pr ior idade sobre os demais grupos;  
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem pr ior idade sobre o de Região 
Geográfica Intermediár ia, o do estado e o do País;  
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediár ia tem pr ior idade sobre o do 
estado e do país;  
IV – o grupo de projetos do estado tem prior idade sobre o do País.  
 
§ 1º Entende-se por  fornecedor  individual local: aquele cujo município indicado no CAF Pessoa Física 
coincida com o município de Cajat i - SP.  
 
§ 2º Entende-se por  grupo formal local: aquele cuja maior ia simples dos cooperados ou associados 
vinculados ao CAF Pessoa Jur ídica possua CAF Pessoa Física no município de Cajat i – SP; e  
 
§ 3º cooperat iva central local: aquela cuja maior ia simples dos agr icultores familiares vinculados às 
cooperat ivas singulares associadas possua CAF Pessoa Física no município de Cajati – SP;  
 
§4º Caso a Entidade Executora não obtenha, no grupo de projetos de fornecedores locais, as quantidades 
necessár ias de determinado alimento, deverá proceder  à seleção dos projetos de venda classificados nos 
grupos subsequentes, observada a ordem de prior idade estabelecida no item 9.1  
 
9.2. Após a classificação dos projetos de venda com base no cr itér io de localidade, caso persista mais de 
um projeto enquadrado no mesmo nível de localidade e a necessidade de seleção entre eles, será aplicada 
a segunda etapa do processo de seleção. 
 
§ 5º Na segunda etapa, serão aplicados de forma sucessiva e excludentes, os seguintes cr itér ios de 
desempate para seleção dos projetos de venda:  
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I - projetos que contemplem agricultores familiares assentados da reforma agrár ia, povos indígenas, 
comunidades quilombolas, bem como grupos formais e informais compostos por  mulheres ou jovens 
agr icultores familiares, não havendo hierarquia entre esses públicos;  
II - projetos que contemplem o fornecimento de alimentos orgânicos ou agroecológicos, devidamente 
comprovados por  meio de cer t ificação válida ou por  outros mecanismos de garant ia previstos na legislação 
vigente; e  
III - projetos organizados sob a forma de:  
a) grupos formais;  
b) grupos informais; c 
) fornecedores individuais; e  
d) cooperativas centrais.  
§ 6º O enquadramento nos cr itér ios previstos no § 5º, inciso I observará o seguinte:  
I - no caso de grupo formal, no mínimo 50% (cinquenta por  cento) mais um dos cooperados ou associados 
deverão per tencer  a pelo menos um dos públicos prior itários previstos no refer ido inciso;  
II - no caso de grupo informal, todos os seus integrantes deverão possuir  CAF Pessoa Física e per tencer  a 
pelo menos um dos públicos prior itár ios previstos no refer ido inciso; e 
III - admite-se a composição mista entre os públicos pr ior itár ios, sendo vedada a dupla contagem de 
agr icultor  familiar  per tencente a mais de um desses públicos.  
§ 7º Os cr itér ios previstos no § 5º serão aplicados de forma sucessiva e excludente, passando-se ao cr itér io 
subsequente apenas na hipótese de empate no cr itér io imediatamente anter ior .  
§ 8º Persistindo o empate após a aplicação de todos os cr itér ios, será realizado sorteio ou, havendo 
consenso entre as partes, poderá ser  adotada a divisão do fornecimento.  
§ 9º Caso os fornecedores classificados em determinado nível de pr ior idade ter r itor ial possuam capacidade 
para atender  integralmente às quantidades demandadas no edital de chamada pública, a seleção será 
encerrada e o processo seguirá para o procedimento de contratação 
 
10. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
 
O(s) fornecedor  (es) classificado(s) em pr imeiro lugar  deverá (ão) entregar  as amostras indicadas no 
quadro abaixo na Prefeitura do Município de Cajati - SP, com sede na Praça do Paço Municipal, Nº 10 - 
Centro - 11950-000, até o dia 28 de julho de 2026, até às 17:00 horas, para avaliação e seleção dos produtos 
a serem adquir idos, as quais deverão ser  submetidas a testes necessár ios, imediatamente após a fase de 
habil itação. O resultado da análise será publicado em 03 (três) dias após o prazo da apresentação das 
amostras. 
 
LOTE DESCRIÇÃO 

1 

Abóbora paulista ou moranga, madura e seca, suficientemente desenvolvida, minimamente processada – 
cubos regulares de cerca de 4 cm. Produto centr ifugado. Embalagem plástica, resistente, atóxica, íntegra, 
pesando 500g a 1kg do produto, vedados por  termossoldagem. No rótulo deve conter informações de 
validade, procedência, ingredientes e registros obr igatórios e necessár ios. Validade mínima na entrega de 7 
dias. Produto fresco, refrigerado, transportado a 5°C, não congelado. 

2 
Alface crespa ou lisa, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, mater ial terroso e 
umidade externa anormal, livre de resíduos de fer ti lizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 
ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

3 
Arroz classe longo, fino, t ipo 1, subgrupo parboilizado. Especial, beneficiado, procedência nacional, deve ser 
de safra corrente. Mínimo de 90% de grãos inteiros, isento de sujidades e mater iais estranhos, fermentação e 
mofo. Embalagem pr imar ia: sacos plásticos transparentes atóxicos, fechados hermeticamente por 
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termossoldagem, pesando 5kg. Suas condições deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 12486 de 
20/ 10/ 78). Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

4 

Banana tipo nanica; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos or iundos do manuseio e transporte. 
Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar . Cada fruto deve pesar 
cerca de 100 a 120g. 

5 

Banana tipo prata; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos or iundos do manuseio e transporte. 
Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar . Cada fruto deve pesar 
cerca de 100 a 120g 

6 

Caqui tipo Fuyu, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de enfermidade; mater ial terroso, 
bolores e umidade externa anormal; tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em 
ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar . Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 150g. 

7 
Cheiro verde (salsinha + cebolinha), em maços. Deve ser fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, 
isento de enfermidades, mater ial terroso, folhas amareladas e murchas e umidade externa anormal, sem 
danos físicos ou mecânicos or iundos do manuseio e transporte. 

8 
Couve-manteiga de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de enfermidades, material terroso 
e umidade externa anormal; livre de resíduos de fer ti lizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de 
or igem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas). 

9 
Doce de Banana sem adição de açúcar embalado em embalagens individuais de 30g. Embalagem com 
informações sobre procedência, data do processamento, validade e modo de conservação. 

10 
Escarola, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, mater ial terroso e 
umidade externa anormal, livre de resíduos de fer ti lizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 
ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

11 

Feijão car ioca in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e característica 
a var iedade correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros e secos. Isento de matér ia terrosa, 
parasitas, detr itos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou 
carunchados. Não deve ter  mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem pr imár ia: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. Validade mínima de 3 
(três) meses a contar da data da entrega do produto. Suas condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/ 09/ 2007. Instrução Normativa 12 de 28/ 06/ 2008 e suas alterações poster iores. 

12 

Feijão Preto, Tipo 1.Constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e característica a var iedade 
correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros e secos. Isento de matér ia terrosa, parasitas, 
detr itos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou 
carunchados. Não deve ter  mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem pr imár ia: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. Validade mínima de 3 
(três) meses a contar da data de entrega do produto. 

13 

Goiaba vermelha. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e sabores própr ios, com polpa firme 
e intacta, devendo ser bem desenvolvida; isenta de enfermidades, mater ial terroso e umidade externa 
anormal; isenta de fer ti lizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos or iundos do 
manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo 
um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar . Pesando cerca de 100 a 200g 
cada unidade. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
E

A
N

D
R

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

34
D

-A
A

61
-D

E
05

-3
02

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
34

D
-A

A
61

-D
E

05
-3

02
F



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 
 

Página 7 de 87 
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – CEP 11950-000 

Cajati – SP  
Fone (13) 3854-8700 – Fax: (13) 3854-8719 

 

____________________ 
Visto  

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

14 

Leite em pó integral. Produto obtido a partir  da desidratação do leite integral. Não deve conter glúten. Sem 
adição de amido ou sacarose ou outros enr iquecimentos. Não pode ter  acréscimo de soro de leite em pó. Após 
a diluição o sabor deverá ser semelhante ao leite fluido. Aspectos sensor iais: pó uniforme, sem grumos, de cor 
branca amarelada, com sabor agradável, não rançoso, de fácil di luição. Composição aproximada de gordura 
de 26g a 28g/ 100g, umidade máxima 3,5% e proteína 25%. Rendimento aproximado de 38 copos de 200 ml 
por kg. Embalagem pr imár ia: saco plástico metalizado atóxico, vedado hermeticamente, pesando 400g 
ou 1kg. No rótulo deverá conter as informações do fabricante, marca do produto, informações nutr icionais, 
peso liquido, data de fabr icação e validade impressa de forma indelével e demais exigências da legislação 
pertinente vigente. O produto deve ter  registro no Ministér io da Agr icultura e SIF. Suas condições deverão 
estar de acordo com a portar ia MA- 369, de 04/ 09/ 97. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data 
da entrega do produto. Produto sujeito a teste de diluição no momento da avaliação da amostra. Apresentar 
junto com a amostra a ficha técnica do fabricante. 

15 

Mandioca descascada. Suficientemente desenvolvida; isenta de defeitos graves que alterem a conformação e 
aparência; sem lesões de or igem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). Polpa branco-
amarelada isenta de manchas esverdeadas. Descascada, lavada e cortada em toletes, embalada em plástico 
resistente, própr io para alimento, transparente, pesando cerca de 1 kg cada. Validade mínima 7 dias. 
Embalagem com informações sobre procedência, data do processamento, validade e modo de conservação. 
Não congelada. 

16 

Mexerica, grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de 
enfermidade; mater ial terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equator ial com 
cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação 
similar . 

17 

Ovos de galinha; fresco; branco ou cores; grande; pesando entre 50 (cinquenta) e 60 (sessenta) gramas por 
unidade; isento de sujidades, fungos, substâncias tóxicas, cor, odor e sabor anormais. As cascas devem 
apresentar-se íntegras, sem rachaduras, deformidades e cores anormais. Deve apresentar câmara de ar fixa 
com no máximo 6mm (seis milímetros) de altura, apresentar gema translúcida, firme e consistente, ocupando 
a parte central do ovo sem germe desenvolvido; a clara deve ser transparente, consistente, límpida, sem 
manchas ou turvação e com as calazas intactas. Acondicionado em bandejas de papelão for te, com divisões 
celulares para 12, 20 ou 30 unidades. Suas condições devem atender a Portaria no 01, de 21 de fevereiro de 
1990. Prazo de validade mínimo de 15 (quinze) dias a partir  da data de entrega. A empresa produtora deve 
ser inspecionada por serviços oficiais. 

18 

Palmito tipo pupunha minimamente processado. Descascado, lavado e cortado em cubos, embalado em sacos 
plásticos resistentes e própr ios para alimentos, transparente, pesando de 1 ou 2 kg cada, sem adições de 
conservantes. Na embalagem deverá conter informações sobre procedência, data do processamento, validade, 
e modo de conservação. A validade mínima do produto deve ser de 75 dias no ato da entrega 

19 
Polpa de maracujá congelada, embalada em plástico atóxico, própr io para alimentos (de 100g a 200g do 
produto por embalagem). Com rotulagem obedecendo a legislação vigente, incluindo registro no MAPA. 

20 
Polpa de goiaba congelada, embalada em plástico atóxico, própr io para alimentos (de 100g a 200g do produto 
por embalagem). Com rotulagem obedecendo a legislação vigente, incluindo registro no MAPA. 

21 
Polpa de acerola congelada, embalada em plástico atóxico, própr io para alimentos (de 100g a 200g do produto 
por embalagem). Com rotulagem obedecendo a legislação vigente, incluindo registro no MAPA. 

22 
Repolho liso, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de or igem física 
ou mecânica, perfuração e cortes. 

23 

Suco integral de uva, sem adição de açúcar e conservantes, embalagem Tetra Pack com 200 ml. Prazo de 
validade mínimo no ato da entrega: 11 meses. Or iundo de produção da Agr icultura familiar. A embalagem 
deve estar integra e bem vedada. No rótulo deve conter as informações referentes à or igem, validade, 
informação nutr icional, peso e ingredientes, de acordo com a legislação vigente. 

24 
Suco de maçã, integral, sem adição de açúcar, sem adição de conservantes e corantes, embalagem Tetra Pack 
com 200 ml. Prazo de validade mínimo no ato da entrega: 11 meses. Or iundo de produção da Agr icultura 
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familiar . A embalagem deve estar integra e bem vedada. No rótulo deve conter as informações referentes à 
or igem, validade, informação nutr icional, peso e ingredientes, de acordo com a legislação vigente. 

25 

Tilápia em fi lés (sem espinhas e sem pele) embalada em embalagens própr ias para alimentos, 
hermeticamente fechadas, contendo 1kg ou 2 kg do produto. O produto deve ser congelado e apresentar odor, 
cor e sabor característicos após o descongelamento, bem como consistência firme. Não apresentar no 
momento da entrega embalagens danificadas, produto descongelado, cor alterada, manchas esverdeadas ou 
cheiro estranho. Na embalagem deve conter informações de procedência, validade, conservação e outras 
exigidas pela legislação pertinente. A empresa produtora deve ser inspecionada por serviços oficiais. 

 
11- ENTREGAS: 
 
As entregas deverão ser  feitas de acordo com a requisição dentro do prazo previsto no Edital. As entregas 
ocorrerão semanalmente ou mensalmente, conforme requisição, sem atrasos, ponto a ponto (endereços 
em anexo I do Termo de Referência).  
A entrega de sucos em embalagem tetrapak será realizada em ponto único previamente indicado. 
Todos os produtos deverão ser  transpor tados em veículo com carrocer ia fechada, e em caixas plást icas 
higienizadas, conforme Por tar ia CVS 15, de 07/ 11/ 91. O motor ista e o ajudante de transpor te deverão 
estar  devidamente uniformizados para a entrega na Unidade. Nas unidades receptoras será confer ida a 
qualidade dos produtos e a quantidade.  
Os pedidos deverão ser  entregues em sua totalidade e em data est ipulada pela Secretar ia de Educação.  
No ato da entrega a escola fará a conferência do produto (qualidade e quantidade) e assinará um termo de 
recebimento.  
Cr itér ios de qualidade: não serão aceitos produtos com defeitos graves (podr idão, rachaduras, 
amassamentos, amolecimento, fer imentos, folhas amareladas, murchas, queimaduras, fora do ponto de 
maturação ideal, danos por  pragas ou deformações graves), nem embalagens danificadas.  
Just ificat iva de não entrega: em caso de impossibil idade de fornecimento, o fornecedor  deverá apresentar  
just ificat iva por  escr ito. 
 
12- TRANSPORTE: 
Os produtos deverão ser  transpor tados em em veículo com carrocer ia fechada, e em caixas plásticas 
higienizadas, conforme Por tar ia CVS 15, de 07/ 11/ 91.. Não serão tolerados excesso de folhas, ter ra e 
outros mater iais dentro das embalagens, junto com os produtos, no momento da entrega. 
 
13-REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
Os produtos poderão ser  rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo 
de referência e na proposta, devendo ser  substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar  da not ificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
14- DA SAZONALIDADE: 
 
Os produtos serão solicitados conforme sua sazonalidade (época de produção) de acordo com o 
mapeamento prévio. As quantidades disponíveis para entrega e a época da safra devem ser  conversadas 
com a nutr icionista durante o ano, para planejamento dos pedidos. Em caso de impossibil idade de 
fornecimento, os produtos correlatos para troca deverão ser  apresentados para análise e aprovação do 
nutr icionista. Em caso de qualquer  produto apresentar alguma divergência com este TR deverá ser  
subst ituído em até 24h a contar  da data de entrega do item com problema. 
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As quantidades a serem entregues serão planejadas mediante demanda e capacidade de distr ibuição, 
podendo sofrer  alterações entre um per íodo ou outro. 
 
Segue abaixo uma tabela com uma estimativa das quantidades utilizadas por vez, quando o 
produto consta no cardápio: 

 
 
15- PREVISÃO ESTIMADA DE CONSUMO: 

As quantidades est imadas podem sofrer  alteração em vir tude do número de alunos presentes nas 
Unidades Escolares e da aceitação do produto.  
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15 – AMOSTRA 

 Apresentar  01 (uma) amostra de cada produto, conforme item 10 do edital; ficam isentos os 
produtos, fora da sazonalidade, que deverão ser  apresentados para análise e l iberação no início da 
safra. 

 Se a amostra for  desclassificada, o agricultor  terá prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar  nova 
amostra e se adequar  ao que está sendo pedido. 

            
16- PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados sempre que o objeto for  entregue em sua totalidade. A divisão de 
alimentação escolar  dará continuidade no processo encaminhando a nota para pagamento sempre que 
houver  a entrega do romaneio com todas as assinaturas comprovando recebimento por  par te das escolas.;  
É fundamental ressaltar  que as merendeiras/ cozinheiras são treinadas e or ientadas para tão recebimento 
e avaliação do objeto.  
O prazo para entrega será de 5 dias úteis com tolerância máxima de 24h após esse per íodo. 
O pagamento será realizado 15 (quinze) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 
17.         DO PROCESSAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA: 
 A presente Chamada Pública será processada e julgada de acordo com o a Resolução/ CD/ FNDE nº 
06/ 2020, 20/ 2020, 21/ 2021 e 04/ 2026 que trará os parâmetros para julgamento e classificação das 
propostas apresentadas, ainda a Lei Municipal nº 1761/ 2020. 
 
18.         CRITERIOS DE JULGAMENTOS DO PROJETO DE VENDAS  
               Serão desclassificados os Projetos de Vendas que: 
                     a)   Não atenderem as exigências estabelecidas no Edital. 
                     b) Apresentarem ir regular idades ou vícios que dificultem ou impossibil item o seu 
entendimento. 
                 Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos par ticipantes o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que ensejaram a 
desclassificação.    
                 Se houver  empate a classificação dos projetos será feita pelos cr itér ios de desempate da 
Resolução n° 04/ 2026 e demais atualizações, conforme item 9 do edital.    
 
19.       DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 A presente Chamada Pública poderá ser  obt ida no Site da Prefeitura Municipal de Cajat i  
www.cajati.sp.gov.br , ou na Prefeitura Municipal de Cajat i a Praça do Paço Municipal, n° 10, nos horários 
das 9:00 as 11:30 horas  e das 14:00 ás 16:30 horas, de segunda a sexta-feira. 
 
19.2. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter  prior idade às propostas dos 
grupos locais e as dos Grupos Formais, conforme ar tigo 36, da refer ida Resolução n° 4/ 2026 do FNDE; 
 
19.3. Os produtos alimentícios deverão atender  ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/  Ministér io da Saúde e pelo Ministér io da Agr icultura, Pecuár ia e 
Abastecimento; 
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19.4. O l imite individual de venda do agr icultor  familiar  e do empreendedor  familiar  rural para a 
alimentação escolar  deverá respeitar  o valor  máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por  
CAF/ Ano/ Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
 
19.5. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar  o valor  máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por  CAF/ Ano/ E.Ex. 
 
19.6. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser  contratado será o resultado 
do número de agr icultores familiares inscr itos na DAP jur ídica mult iplicado pelo l imite individual de 
comercialização, ut i l izando a seguinte fórmula: VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo VMC: Valor  Máximo a 
ser  Contratado. NAF: Número de Agr icultores Familiares (DAPs familiares) inscr itos na DAP Jur ídica). 
19.7.  
19.8. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agr icultura Familiar  para Alimentação Escolar  que estabelecerá com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obr igações e 
responsabilidades das par tes, em conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se 
vinculam, bem como do Capítulo III – Dos Contratos, da Lei 14133/ 2021. 

 
Cajat i/ SP, 19 de junho de 2026. 

 
LEANDRO DE MORAIS  MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO 

Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Educação 
 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA  LUIZ HENRIQUE KOGA 

Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas 

 Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
Termo de Referência  

 
As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de fornecimento, sendo: 

 

ITEM QTDE UND. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(MÈDIO 
ORÇADO) 

1 500 KG 

Abóbora paulista ou moranga, madura e seca, suficientemente 
desenvolvida, minimamente processada – cubos regulares de cerca 
de 4 cm. Produto centr ifugado. Embalagem plástica, resistente, 
atóxica, íntegra, pesando 500g a 1kg do produto, vedados por 
termossoldagem. No rótulo deve conter informações de validade, 
procedência, ingredientes e registros obr igatór ios e necessár ios. 
Validade mínima na entrega de 7 dias. Produto fresco, refr igerado, 
transportado a 5°C, não congelado. 

R$ 6,47 

2 500 KG 

Alface crespa ou lisa, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de enfermidades, mater ial terroso e umidade externa anormal, livre 
de resíduos de fer ti lizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

R$ 15,90 

3 6000 KG 

Arroz classe longo, fino, t ipo 1, subgrupo parboilizado. Especial, 
beneficiado, procedência nacional, deve ser de safra corrente. 
Mínimo de 90% de grãos inteiros, isento de sujidades e mater iais 
estranhos, fermentação e mofo. Embalagem pr imar ia: sacos 
plásticos transparentes atóxicos, fechados hermeticamente por 
termossoldagem, pesando 5kg. Suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-33 (decreto 12486 de 20/ 10/ 78). Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

R$ 7,97 

4 12600 KG 

Banana tipo nanica; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos or iundos do 
manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento 
da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar . Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 

R$ 6,00 

5 12600 KG 

Banana tipo prata; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos or iundos do 
manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento 
da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar . Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g 

R$ 6,50 

6 3200 KG 

Caqui t ipo Fuyu, em boas condições de consumo, compacto e firme; 
isento de enfermidade; mater ial terroso, bolores e umidade externa 
anormal; tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega 
deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 
dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação 
similar . Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 150g. 

R$ 13,80 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
E

A
N

D
R

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

34
D

-A
A

61
-D

E
05

-3
02

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
34

D
-A

A
61

-D
E

05
-3

02
F



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 
 

Página 13 de 87 
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – CEP 11950-000 

Cajati – SP  
Fone (13) 3854-8700 – Fax: (13) 3854-8719 

 

____________________ 
Visto  

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

7 500 KG 

Cheiro verde (salsinha + cebolinha), em maços. Deve ser fresco, de 
qualidade, devendo ser bem desenvolvido, isento de enfermidades, 
mater ial terroso, folhas amareladas e murchas e umidade externa 
anormal, sem danos físicos ou mecânicos or iundos do manuseio e 
transporte. 

R$ 20,50 

8 560 KG 

Couve-manteiga de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, 
isentas de enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal; livre de resíduos de fer ti lizantes, sujidades, parasitas e 
larvas; sem lesões de or igem física ou mecânica (folhas queimadas, 
cortadas). 

R$ 17,50 

9 150 KG 

Doce de Banana sem adição de açúcar embalado em embalagens 
individuais de 30g. Embalagem com informações sobre 
procedência, data do processamento, validade e modo de 
conservação. 

R$ 63,33 

10 500 KG 

Escarola, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, 
isenta de enfermidades, mater ial terroso e umidade externa 
anormal, livre de resíduos de fer ti lizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, 
cortadas). 

R$ 16,20 

11 1000 KG 

Feijão car ioca in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% 
de grãos inteiros, na cor e característica a var iedade 
correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detr itos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou 
carunchados. Não deve ter  mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem pr imár ia: saco plástico atóxico, transparente, 
termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. Validade 
mínima de 3 (três) meses a contar da data da entrega do produto. 
Suas condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 
22/ 09/ 2007. Instrução Normativa 12 de 28/ 06/ 2008 e suas 
alterações poster iores. 

R$ 9,10 

12 1000 KG 

Feijão Preto, Tipo 1.Constituído por no mínimo de 90% de grãos 
inteiros, na cor e característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros e secos. Isento de matéria 
terrosa, parasitas, detr itos animais ou vegetais, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. 
Não deve ter  mistura de classes, devendo ser de safra recente. 
Embalagem pr imár ia: saco plástico atóxico, transparente, 
termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. Validade 
mínima de 3 (três) meses a contar da data de entrega do produto. 

R$ 10,07 

13 6400 KG 

Goiaba vermelha. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, 
cheiro e sabores própr ios, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvida; isenta de enfermidades, mater ial terroso e 
umidade externa anormal; isenta de fer ti lizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos or iundos do 
manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em 
ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e 
todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar . 
Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade. 

R$ 9,00 

14 1000 KG 
Leite em pó integral. Produto obtido a partir  da desidratação do 
leite integral. Não deve conter glúten. Sem adição de amido ou 

R$ 43,39 
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sacarose ou outros enr iquecimentos. Não pode ter  acréscimo de 
soro de leite em pó. Após a diluição o sabor deverá ser semelhante 
ao leite fluido. Aspectos sensor iais: pó uniforme, sem grumos, de 
cor branca amarelada, com sabor agradável, não rançoso, de fácil 
di luição. Composição aproximada de gordura de 26g a 28g/ 100g, 
umidade máxima 3,5% e proteína 25%. Rendimento aproximado de 
38 copos de 200 ml por kg. Embalagem pr imár ia: saco plástico 
metalizado atóxico, vedado hermeticamente, pesando 400g 
ou 1kg. No rótulo deverá conter as informações do fabr icante, 
marca do produto, informações nutr icionais, peso liquido, data de 
fabr icação e validade impressa de forma indelével e demais 
exigências da legislação pertinente vigente. O produto deve ter 
registro no Ministério da Agr icultura e SIF. Suas condições deverão 
estar de acordo com a portar ia MA- 369, de 04/ 09/ 97. Validade 
mínima de 10 (dez) meses a contar da data da entrega do produto. 
Produto sujeito a teste de diluição no momento da avaliação da 
amostra. Apresentar junto com a amostra a ficha técnica do 
fabr icante. 

15 1500 KG 

Mandioca descascada. Suficientemente desenvolvida; isenta de 
defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões 
de or igem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 
Polpa branco-amarelada isenta de manchas esverdeadas. 
Descascada, lavada e cortada em toletes, embalada em plástico 
resistente, própr io para alimento, transparente, pesando cerca de 1 
kg cada. Validade mínima 7 dias. Embalagem com informações 
sobre procedência, data do processamento, validade e modo de 
conservação. Não congelada. 

R$ 12,00 

16 5600 KG 

Mexerica, grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, 
em boas condições de consumo; isento de enfermidade; mater ial 
terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro 
equator ial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa 
suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os 
frutos devem estar em ponto de maturação similar . 

R$ 8,51 

17 54000 UND 

Ovos de galinha; fresco; branco ou cores; grande; pesando entre 50 
(cinquenta) e 60 (sessenta) gramas por unidade; isento de 
sujidades, fungos, substâncias tóxicas, cor, odor e sabor anormais. 
As cascas devem apresentar-se íntegras, sem rachaduras, 
deformidades e cores anormais. Deve apresentar câmara de ar fixa 
com no máximo 6mm (seis milímetros) de altura, apresentar gema 
translúcida, firme e consistente, ocupando a parte central do ovo 
sem germe desenvolvido; a clara deve ser transparente, 
consistente, límpida, sem manchas ou turvação e com as calazas 
intactas. Acondicionado em bandejas de papelão for te, com divisões 
celulares para 12, 20 ou 30 unidades. Suas condições devem 
atender a Portar ia no 01, de 21 de fevereiro de 1990. Prazo de 
validade mínimo de 15 (quinze) dias a partir  da data de entrega. A 
empresa produtora deve ser inspecionada por serviços oficiais. 

R$ 1,20 

18 1650 KG 
Palmito tipo pupunha minimamente processado. Descascado, 
lavado e cortado em cubos, embalado em sacos plásticos resistentes 
e própr ios para alimentos, transparente, pesando de 1 ou 2 kg cada, 

R$ 25,95 
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sem adições de conservantes. Na embalagem deverá conter 
informações sobre procedência, data do processamento, validade, e 
modo de conservação. A validade mínima do produto deve ser de 
75 dias no ato da entrega 

19 300 KG 

Polpa de maracujá congelada, embalada em plástico atóxico, 
própr io para alimentos (de 100g a 200g do produto por  
embalagem). Com rotulagem obedecendo a legislação vigente, 
incluindo registro no MAPA. 

R$ 45,00 

20 300 KG 

Polpa de goiaba congelada, embalada em plástico atóxico, própr io 
para alimentos (de 100g a 200g do produto por embalagem). Com 
rotulagem obedecendo a legislação vigente, incluindo registro no 
MAPA. 

R$ 30,00 

21 300 KG 

Polpa de acerola congelada, embalada em plástico atóxico, própr io 
para alimentos (de 100g a 200g do produto por embalagem). Com 
rotulagem obedecendo a legislação vigente, incluindo registro no 
MAPA. 

R$ 35,00 

22 500 KG 
Repolho liso, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões de or igem física ou mecânica, perfuração 
e cortes. 

R$ 5,76 

23 4000 UND 

Suco integral de uva, sem adição de açúcar e conservantes, 
embalagem Tetra Pack com 200 ml. Prazo de validade mínimo no 
ato da entrega: 11 meses. Or iundo de produção da Agr icultura 
familiar . A embalagem deve estar integra e bem vedada. No rótulo 
deve conter as informações referentes à origem, validade, 
informação nutr icional, peso e ingredientes, de acordo com a 
legislação vigente. 

R$ 4,10 

24 4000 UND 

Suco de maçã, integral, sem adição de açúcar, sem adição de 
conservantes e corantes, embalagem Tetra Pack com 200 ml. Prazo 
de validade mínimo no ato da entrega: 11 meses. Or iundo de 
produção da Agr icultura familiar . A embalagem deve estar integra 
e bem vedada. No rótulo deve conter as informações referentes à 
or igem, validade, informação nutr icional, peso e ingredientes, de 
acordo com a legislação vigente. 

R$ 3,50 

25 1600 KG 

Tilápia em fi lés (sem espinhas e sem pele) embalada em 
embalagens própr ias para alimentos, hermeticamente fechadas, 
contendo 1kg ou 2 kg do produto. O produto deve ser congelado e 
apresentar odor, cor e sabor característicos após o 
descongelamento, bem como consistência firme. Não apresentar no 
momento da entrega embalagens danificadas, produto 
descongelado, cor alterada, manchas esverdeadas ou cheiro 
estranho. Na embalagem deve conter informações de procedência, 
validade, conservação e outras exigidas pela legislação pertinente. 
A empresa produtora deve ser inspecionada por serviços oficiais. 

R$ 41,68 

 
Os produtos podem ser de origem orgânica ou agroecológica com a devida comprovação. Os produtos 
minimamente processados deverão atender as normas da legislação específica. 
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Anexo II 
 

ENDEREÇOS PARA ENTREGA 
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ANEXO III 

 
 
 
 
 

 Projeto de vendas 
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Modelo proposto para os Grupos Formais 
 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA MERENDA ESCOLAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL (NOME) 

1. Nome do Grupo Formal 2. CNPJ 

3. Endereço 4. M unicípio/UF 

5. E-mail 6. DDD/ Fone 7. CEP 

8. Nº CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência da 
Conta 

11. Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados / Cooperados  14. Nº de Associados / Cooperados com 
CAPF PF no projeto: 

15. Nome do Representante Legal 16. CPF 17. DDD/ Fone e email 

18. Endereço 19.M unicípio/ UF 
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20. Dados bancários (cooperat iva, associação, EFR) 21. Banco /  Agência /  Conta Corrente 

22. Ident if icação do Fornecedor(a) da Agricultura Familiar 

1 Nome do Agricultor (a) Se pertence a segmento de PCT 
informar qual 

Nº CAF Pessoa Física Gênero (Feminino, 
masculino, outros) 

2     

3     

4     

 Inserir quantas linhas forem necessárias    

23. Relação dos alimentos por Agricultor (a) 

 Nome do Agricultor (a)  

 Alimento Unidade Quantidade Preço de Aquisição 
    Total Preço 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

3    R$ R$ 

 Inserir quantas linhas forem necessárias   R$ R$ 

 Valor total da proposta do Agricultor   R$ 

 Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Formal 

 Preço publicado na Chamada Pública nº 006/2026 

24. Totalização dos alimentos e valor total do Projeto de Venda do Grupo Formal por Item 

 Alimento Unidade Quantidade Preço da aquisição 

    Unitário Total 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

3    R$ R$ 

 Inserir quantas linhas forem necessárias     

 Valor total do Projeto de Venda   R$ 

25. Cronograma de entrega dos alimentos 
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 1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2. Alimento 3. Cronograma e periodicidade de entrega* 

  1  

  2  

  3  

 Valor total do Agricultor (a)   

 2. Nome do Agricultor (a) Familiar   

  1  

  2  

  3  

 Valor total do Agricultor (a)   

 Inserir quantas linhas forem necessárias  

 De acordo com a Chamada Pública nº 006/2026 

 26. Dados da Entidade Executora 

 ( ) Entidade Executora:  

 ( ) Unidade Executora: 

 Endereço: 

 Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento próprio de cada 
agricultor familiar. 

 Nome do representante do Grupo Formal: 

 Assinatura do representante do Grupo Formal: 

 Local e data: 
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Modelo Proposto para os Grupos Informais 
 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA MERENDA ESCOLAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL (DADOS) 

1. Dados do Representante do Grupo Informal 2. CPF 

3. Endereço 4. M unicípio/UF 

5. E-mail 6. DDD/ Fone 7. CEP 

8. Nº CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência da 
Conta 

11. Nº da Conta 

11. Nº de Nº de part icipantes do grupo informal   

12. Nome do Representante do Grupo Informal 13. CPF 14. DDD/ Fone e email 
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15. Dados bancários dos(as) fornecedores(as) part icipantes do 
Grupo Informal 

16. CPF /  Banco /  Agência /  Conta Corrente ou Poupança 

Nome do Agricultor (a) Familiar  

  

  

  

  

 Inserir quantas linhas forem necessárias    

17. Ident if icação dos(as) fornecedores(as) part icipantes do Grupo 

1 Nome do Agricultor (a) Se pertence a segmento de PCT 
informar qual 

Nº CAF Pessoa Física ou NIS Gênero (Feminino, 
masculino, outros) 

2     

3     

4     

 Inserir quantas linhas forem necessárias    

18. Relação dos alimentos por Agricultor (a) 

 Nome do Agricultor (a)  

 Alimento Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

    Total Preço 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

3    R$ R$ 
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 Inserir quantas linhas forem necessárias   R$ R$ 

 Valor total da proposta do Agricultor   R$ 

 Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Informal 

 Preço publicado na Chamada Pública nº 006/2026 

19. Totalização dos alimentos e valor total do Projeto de Venda do Grupo Informal por Item 

 Alimento Unidade Quantidade Preço da aquisição 

    Unitário Total 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

3    R$ R$ 

 Inserir quantas linhas forem necessárias     

 Valor total do Projeto de Venda   R$ 

20. Cronograma de entrega dos alimentos 

 4. Nome do Agricultor (a) Familiar 5. Alimento 6. Cronograma e periodicidade de 
entrega* 

  1  

  2  

  3  

 Valor total do Agricultor (a)   

 3. Nome do Agricultor (a) Familiar   

  1  

  2  

  3  

 Valor total do Agricultor (a)   

 Inserir quantas linhas forem necessárias  

 De acordo com a Chamada Pública nº 006/2026 

 21. Dados da Entidade Executora 

 ( ) Entidade Executora:  
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 ( ) Unidade Executora: 

 Endereço: 

 Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 
próprio de cada agricultor familiar. 

 Nome do representante do Grupo Informal: 

 Assinatura do representante do Grupo Informal: 

 Local e data: 

 Agricultores do Grupo Informal:   

1 Nome do agricultor Assinatura  

2    

3    

4    

5    

 Inserir quantas linhas forem necessárias  
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Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 
 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA MERENDA ESCOLAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

Dados do fornecedor(a) individual 

1. Nome 2. CPF /  Gênero (feminino, masculino, outros): 

3. Endereço 4. M unicípio/UF 

5. E-mail 6. DDD/ Fone 7. CEP 

8. Nº CAF Pessoa Física 9. Banco 10. Agência da 
Conta 

11. Nº da Conta 
Corrente ou 
Poupança 

12. Ident if icação do segmento de Povo e Comunidade Tradicional 
Segmento de Povo e Comunidade Tradicional: 
Nº  CAF 

13. Nº  NIS 

14. Relação dos alimentos do projeto de venda 

 Alimento Unidade Quantidade Preço de Aquisição 

    Total Preço 

1    R$ R$ 
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2    R$ R$ 

3    R$ R$ 

 Inserir quantas linhas forem necessárias   R$ R$ 

 Valor total do projeto:   R$ 

 Preço publicado na Chamada Pública nº 006/2026  

15. Cronograma de entrega dos alimentos 

 7.  Alimento Cronograma e periodicidade de entrega* 

  1  

  2  

  3  

 Inserir quantas linhas forem necessárias   R$ R$ 

 De acordo com a Chamada Pública nº 006/2026 

 16. Dados da Entidade Executora 

 ( ) Entidade Executora:  

 ( ) Unidade Executora: 

 Endereço: 

 Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 
próprio de cada agricultor familiar. 

 Nome do Fornecedor Individual: 

 Assinatura do Fornecedor Individual: 

 Local e data: 
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ANEXO IV  
 
Modelo Proposto de Contrato de Venda 
 
(MODELO) 
CONTRATO N.ºXX/ XXXX 
CONTRATO DE aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PAR
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da Rede de Educação Básica Pública, por meio de Chama
Pública 
 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, inscr ita no C.N.P.J sob o
64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henr ique Koga, daqui em dian
designada CONTRATANTE, e de outro lado a _________________________________________,  situa
na________________________________, inscr ita no C.N.P.J sob nº ___________________________, aqui representada pe
Sr . (a) __________________________________, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo
contratado entre si na Chamada Pública nº 006/ 2026, Processo Administrativo Eletrônico nº 446/ 20
1DOC, fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei 
14.660, de 23 de agosto de 2023, e Resoluções vigentes do FNDE, a legislação de contrat
administrat ivos públicos, ar t . 89 a art . 194 da Lei nº 14.133, de 1º de abr i l  de 2021 e Resoluções FND
nº 06/ 2020, 20/ 2020, 21/ 2021 e 04/ 2026 , que se regerá pelas cláusulas e condições, abai
discr iminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da Rede de Educação Básica Pública, descr itos no quadro previs
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 006/ 2026 o qual fica fazendo pa
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcr ição. 
 
Objeto da contratação: 
 

ITEM QTDE UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR
TOTAL

1 500 KG 

Abóbora paulista ou moranga, madura e seca, 
suficientemente desenvolvida, minimamente processada 
– cubos regulares de cerca de 4 cm. Produto centr ifugado. 
Embalagem plástica, resistente, atóxica, íntegra, pesando 
500g a 1kg do produto, vedados por  termossoldagem. No 
rótulo deve conter  informações de validade, procedência, 
ingredientes e registros obr igatórios e necessários. 
Validade mínima na entrega de 7 dias. Produto fresco, 
refr igerado, transpor tado a 5°C, não congelado. 

R$ 6,47 R$ 3.232,5

2 500 KG 

Alface crespa ou lisa, fresca, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de enfermidades, mater ial ter roso e 
umidade externa anormal, l ivre de resíduos de 
fer ti l izantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cor tadas). 

R$ 15,90 R$ 7.950,0

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
E

A
N

D
R

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

34
D

-A
A

61
-D

E
05

-3
02

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
34

D
-A

A
61

-D
E

05
-3

02
F



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 
 

Página 48 de 87 
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – CEP 11950-000 

Cajati – SP  
Fone (13) 3854-8700 – Fax: (13) 3854-8719 

 

_________________
Visto  

Secretaria Municipa
Assuntos Jurídico

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

3 6000 KG 

Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo parboilizado. 
Especial, beneficiado, procedência nacional, deve ser de 
safra corrente. Mínimo de 90% de grãos inteiros, isento 
de sujidades e materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Embalagem pr imar ia: sacos plásticos transparentes 
atóxicos, fechados hermeticamente por  termossoldagem, 
pesando 5kg. Suas condições deverão estar  de acordo 
com a NTA-33 (decreto 12486 de 20/ 10/ 78). Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar  da data de entrega. 

R$ 7,97 
R$ 

47.820,00

4 12600 KG 

Banana tipo nanica; de qualidade, em pencas, frutas com 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser  bem desenvolvida, sem danos físicos 
ou mecânicos or iundos do manuseio e transpor te. Deve 
ser  maturada em câmara. No momento da entrega deve 
estar  em ponto de amadurecimento ideal para consumo 
um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar. Cada fruto deve pesar  cerca de 100 a 
120g. 

R$ 6,00 
R$ 

75.600,00

5 12600 KG 

Banana tipo prata; de qualidade, em pencas, frutas com 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser  bem desenvolvida, sem danos físicos 
ou mecânicos or iundos do manuseio e transpor te. Deve 
ser  maturada em câmara. No momento da entrega deve 
estar  em ponto de amadurecimento ideal para consumo 
um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar. Cada fruto deve pesar  cerca de 100 a 
120g 

R$ 6,50 
R$ 

81.900,00

6 3200 KG 

Caqui tipo Fuyu, em boas condições de consumo, 
compacto e firme; isento de enfermidade; mater ial 
ter roso, bolores e umidade externa anormal; tamanho e 
coloração uniformes. No momento da entrega deve estar 
em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia 
depois, e todos os frutos devem estar  em ponto de 
maturação similar. Cada fruto deve pesar  cerca de 120 a 
150g. 

R$ 13,80 
R$ 

44.160,00

7 500 KG 

Cheiro verde (salsinha + cebolinha), em maços. Deve ser 
fresco, de qualidade, devendo ser  bem desenvolvido, 
isento de enfermidades, material terroso, folhas 
amareladas e murchas e umidade externa anormal, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 
transpor te. 

R$ 20,50 
R$ 

10.250,00

8 560 KG 

Couve-manteiga de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, 
frescas, isentas de enfermidades, mater ial ter roso e 
umidade externa anormal; livre de resíduos de 
fer ti l izantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de 
or igem física ou mecânica (folhas queimadas, cor tadas). 

R$ 17,50 R$ 9.800,0

9 150 KG 
Doce de Banana sem adição de açúcar  embalado em 
embalagens individuais de 30g. Embalagem com 

R$ 63,33 R$ 9.500,0
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informações sobre procedência, data do processamento, 
validade e modo de conservação. 

10 500 KG 

Escarola, fresca, de qualidade, devendo ser  bem 
desenvolvida, isenta de enfermidades, mater ial ter roso e 
umidade externa anormal, l ivre de resíduos de 
fer ti l izantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cor tadas). 

R$ 16,20 R$ 8.100,0

11 1000 KG 

Feijão car ioca in natura – Tipo 1, const ituído por  no 
mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor  e caracter íst ica 
a variedade correspondente, de tamanho e formato 
naturais, maduros e secos. Isento de matér ia ter rosa, 
parasitas, detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou 
carunchados. Não deve ter mistura de classes, devendo 
ser  de safra recente. Embalagem pr imár ia: saco plástico 
atóxico, t ransparente, termossoldado e resistente, 
contendo 1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) 
meses a contar  da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 
de 22/ 09/ 2007. Instrução Normativa 12 de 28/ 06/ 2008 
e suas alterações posteriores. 

R$ 9,10 R$ 9.100,0

12 1000 KG 

Feijão Preto, Tipo 1.Const ituído por  no mínimo de 90% 
de grãos inteiros, na cor  e característica a var iedade 
correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros e secos. Isento de matéria ter rosa, parasitas, 
detr itos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. 
Não deve ter  mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem pr imár ia: saco plástico atóxico, 
transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg 
do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a contar 
da data de entrega do produto. 

R$ 10,07 
R$ 

10.065,00

13 6400 KG 

Goiaba vermelha. Deve ser fresca, de qualidade. Com 
aspecto, cor, cheiro e sabores própr ios, com polpa firme 
e intacta, devendo ser  bem desenvolvida; isenta de 
enfermidades, material ter roso e umidade externa 
anormal; isenta de fer ti l izantes, sujidades, parasitas e 
larvas. Sem danos físicos e mecânicos or iundos do 
manuseio e transpor te. No momento da entrega deve 
estar  em ponto de amadurecimento ideal para consumo 
um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada 
unidade. 

R$ 9,00 
R$ 

57.600,00

14 1000 KG 

Leite em pó integral. Produto obtido a par tir  da 
desidratação do leite integral. Não deve conter  glúten. 
Sem adição de amido ou sacarose ou outros 
enriquecimentos. Não pode ter acréscimo de soro de leite 
em pó. Após a diluição o sabor  deverá ser semelhante ao 
leite fluido. Aspectos sensoriais: pó uniforme, sem 

R$ 43,39 
R$ 

43.390,00
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grumos, de cor  branca amarelada, com sabor  agradável, 
não rançoso, de fácil di luição. Composição aproximada de 
gordura de 26g a 28g/ 100g, umidade máxima 3,5% e 
proteína 25%. Rendimento aproximado de 38 copos de 
200 ml por  kg. Embalagem pr imária: saco plástico 
metalizado atóxico, vedado hermeticamente, pesando 
400g 
ou 1kg. No rótulo deverá conter  as informações do 
fabr icante, marca do produto, informações nutr icionais, 
peso l iquido, data de fabr icação e validade impressa de 
forma indelével e demais exigências da legislação 
pert inente vigente. O produto deve ter registro no 
Ministério da Agricultura e SIF. Suas condições deverão 
estar  de acordo com a por tar ia MA- 369, de 04/ 09/ 97. 
Validade mínima de 10 (dez) meses a contar  da data da 
entrega do produto. Produto sujeito a teste de diluição no 
momento da avaliação da amostra. Apresentar  junto com 
a amostra a ficha técnica do fabricante. 

15 1500 KG 

Mandioca descascada. Suficientemente desenvolvida; 
isenta de defeitos graves que alterem a conformação e 
aparência; sem lesões de or igem física e mecânica 
(rachaduras, per furações e cor tes). Polpa branco-
amarelada isenta de manchas esverdeadas. Descascada, 
lavada e cor tada em toletes, embalada em plástico 
resistente, própr io para alimento, t ransparente, pesando 
cerca de 1 kg cada. Validade mínima 7 dias. Embalagem 
com informações sobre procedência, data do 
processamento, validade e modo de conservação. Não 
congelada. 

R$ 12,00 
R$ 

18.000,00

16 5600 KG 

Mexerica, grau ótimo de amadurecimento no momento 
da entrega, em boas condições de consumo; isento de 
enfermidade; mater ial ter roso, bolores e umidade 
externa anormal; tamanho do diâmetro equator ial com 
cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. 
No momento da entrega deve estar  em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e 
todos os frutos devem estar  em ponto de maturação 
similar. 

R$ 8,51 
R$ 

47.628,00

17 54000 UND 

Ovos de galinha; fresco; branco ou cores; grande; 
pesando entre 50 (cinquenta) e 60 (sessenta) gramas por 
unidade; isento de sujidades, fungos, substâncias tóxicas, 
cor , odor  e sabor  anormais. As cascas devem apresentar-
se íntegras, sem rachaduras, deformidades e cores 
anormais. Deve apresentar  câmara de ar  fixa com no 
máximo 6mm (seis milímetros) de altura, apresentar 
gema translúcida, firme e consistente, ocupando a par te 
central do ovo sem germe desenvolvido; a clara deve ser 
transparente, consistente, límpida, sem manchas ou 
turvação e com as calazas intactas. Acondicionado em 

R$ 1,20 
R$ 

64.800,00
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bandejas de papelão for te, com divisões celulares para 
12, 20 ou 30 unidades. Suas condições devem atender a 
Por tar ia no 01, de 21 de fevereiro de 1990. Prazo de 
validade mínimo de 15 (quinze) dias a par t ir da data de 
entrega. A empresa produtora deve ser inspecionada por 
serviços oficiais. 

18 1650 KG 

Palmito tipo pupunha minimamente processado. 
Descascado, lavado e cor tado em cubos, embalado em 
sacos plást icos resistentes e própr ios para alimentos, 
transparente, pesando de 1 ou 2 kg cada, sem adições de 
conservantes. Na embalagem deverá conter  informações 
sobre procedência, data do processamento, validade, e 
modo de conservação. A validade mínima do produto 
deve ser  de 75 dias no ato da entrega 

R$ 25,95 
R$ 

42.817,50

19 300 KG 

Polpa de maracujá congelada, embalada em plástico 
atóxico, próprio para alimentos (de 100g a 200g do 
produto por  embalagem). Com rotulagem obedecendo a 
legislação vigente, incluindo registro no MAPA. 

R$ 45,00 
R$ 

13.500,00

20 300 KG 

Polpa de goiaba congelada, embalada em plást ico atóxico, 
própr io para alimentos (de 100g a 200g do produto por  
embalagem). Com rotulagem obedecendo a legislação 
vigente, incluindo registro no MAPA. 

R$ 30,00 R$ 9.000,0

21 300 KG 

Polpa de acerola congelada, embalada em plástico 
atóxico, próprio para alimentos (de 100g a 200g do 
produto por  embalagem). Com rotulagem obedecendo a 
legislação vigente, incluindo registro no MAPA. 

R$ 35,00 
R$ 

10.500,00

22 500 KG 
Repolho liso, fresco, de qualidade, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de or igem física 
ou mecânica, perfuração e cor tes. 

R$ 5,76 R$ 2.877,5

23 4000 UND 

Suco integral de uva, sem adição de açúcar  e 
conservantes, embalagem Tetra Pack com 200 ml. Prazo 
de validade mínimo no ato da entrega: 11 meses. Or iundo 
de produção da Agricultura familiar . A embalagem deve 
estar  integra e bem vedada. No rótulo deve conter as 
informações referentes à or igem, validade, informação 
nutricional, peso e ingredientes, de acordo com a 
legislação vigente. 

R$ 4,10 
R$ 

16.400,00

24 4000 UND 

Suco de maçã, integral, sem adição de açúcar, sem adição 
de conservantes e corantes, embalagem Tetra Pack com 
200 ml. Prazo de validade mínimo no ato da entrega: 11 
meses. Or iundo de produção da Agricultura familiar . A 
embalagem deve estar  integra e bem vedada. No rótulo 
deve conter  as informações referentes à or igem, validade, 
informação nutr icional, peso e ingredientes, de acordo 
com a legislação vigente. 

R$ 3,50 
R$ 

14.000,00

25 1600 KG 

Tilápia em fi lés (sem espinhas e sem pele) embalada em 
embalagens própr ias para alimentos, hermeticamente 
fechadas, contendo 1kg ou 2 kg do produto. O produto 
deve ser  congelado e apresentar odor , cor  e sabor 

R$ 41,68 
R$ 

66.688,00
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caracter ísticos após o descongelamento, bem como 
consistência firme. Não apresentar no momento da 
entrega embalagens danificadas, produto descongelado, 
cor  alterada, manchas esverdeadas ou cheiro estranho. 
Na embalagem deve conter  informações de procedência, 
validade, conservação e outras exigidas pela legislação 
pert inente. A empresa produtora deve ser inspecionada 
por  serviços oficiais. 

 
São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcr ição:  
O descr it ivo dos i tens e pesquisa da média de preço realizada pela Entidade Executora conforme re
Resoluções do FNDE;  
O Edital de Chamada Pública, a autor ização de contratação conforme rege o art . 14 da Lei nº 11.947, 
16 de junho de 2009, alterada pela Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, e resoluções do FNDE, 
âmbito do PNAE;  
Anexos com os documentos dos proponentes e avisos;  
Os projetos de venda dos proponentes; e  
Ata de adjudicação da seleção e ato de publicização do resultado em órgão oficial 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 

Para viabil izar  a execução do objeto desse contrato será ut ilizado somente dotação orçamentá

repassada pelo FNDE, no âmbito do PNAE:  
Secretar ia Municipal de Educação – Departamento e Apoio Administrat ivo e Financeiro - Divis
de Alimentação Escolar  – 12.306.0009.2061 
Mater ial de consumo – 3.3.90.30 

 

Pelo fornecimento dos al imentos, conforme item 1.2 deste documento, o(a) contratado(a) receberá

valor  total de R$ .......... (..............) . 

Nos casos em que o(a) agr icultor  (a)familiar , o(a) empreendedor(a) familiar  rural ou suas organizaçõ

ainda não est iverem aptos a receber pagamento por meio de car tão magnético, será permit ido à Prefetu

do Município de Cajati  - SP realizar  transferência bancár ia, por meio da Conta Cartão PNAE, conforme a

49, § 5º, da Resolução do FNDE nº 6/ 2020, (ou aquela que venha a subst ituí-la).  

O(a) contratante, após o recebimento do Termo de Recebimento e notas fiscais, ter  tramitado o proces

para instrução e l iquidação, efetuará o pagamento no valor  correspondente às entregas do mês anter i

em nome do(a) contratado(a) . 

Não haverá atrasos no pagamento dos(as) fornecedores(as) da agr icultura famil iar , uma vez que, 

repasses do FNDE ocor rem mensalmente, e os(as) agr icultores(as) dependem desse valor  para reaplic

na produção.  

Não será efetuado qualquer pagamento ao(à) contratado(a) enquanto houver  pendência de liquidação

obr igação financeira em vir tude de penalidade ou inadimplência contratual.  
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O(a) contratante que não seguir  a forma de l iberação de recursos para pagamento do(a) contratado(

fornecedor, deverá pagar  multa de 2% (dois por cento), mais juros de 0,1% (zero vírgula um) ao d

sobre o valor  da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efet ivados os repasses mensais d

recursos do FNDE em tempo hábil.  

No ato do pagamento não deverá ser sol icitada comprovação da manutenção das condições iniciais 

habilitação quanto à situação de regular idade fiscal e demais documentação exigida no Edital da Chama

Pública nº 06/ 2026. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: 

Para a comercialização com fornecedores(as) individuais e grupos informais, os contratos individu

firmados devem respeitar  o valor  máximo de comercial ização no total de R$ 40.000,00 (quarenta m

reais), por  CAF ou NIS, por ano civi l, por  EEx. 3.2 Para a comercialização com grupos formais

Empreendedores Famil iares Rurais - EFR, o valor  máximo a ser contratado com a pessoa jur ídica de

considerar o resultado da mult iplicação do número de fornecedores com CAF Pessoa Física, inscr itos 

CAF Pessoa Jurídica, pelo valor  individual de comercialização, ut i l izando-se a seguinte fórmula: 

 

VMC = NAF com CAF Pessoa Física × valor  individual de comercialização, até o limite máximo de 

40.000,00 (quarenta mil reais).  

VMC: valor  máximo a ser  contratado de grupos formais e EFR.  

NAF: número de associados/ cooperados, com CAF Pessoa Física, inscr itos no CAF Pessoa Jurídica, co

produção própr ia de cada al imento, integrantes do projeto de venda.  

Cabe às cooperativas e/ ou associações que firmarem contratos com a Prefeitura do Município de Caja

SP a responsabil idade pelo controle do atendimento ao l imite individual de venda, nos casos 

comercial ização com os grupos formais.  

Cabe à Prefeitura do Município de Cajat i  - SP a responsabil idade pelo controle do atendimento ao l im

individual de venda, nos casos de comercialização com os grupos informais e agr icultores(as) individua

A estas também compete o controle do limite total de venda das cooperat ivas e associações, nos casos

comercial ização com grupos formais. 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados na forma do art . 105 da Lei nº 14.13
de 1º de abr il de 2021.  
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adit ivo, quando
objeto não for  concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de cul
do contratado, previstas neste instrumento.  
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No momento da contratação e a cada exercício financeiro, deverá se observar  a disponibi lidade 
créditos orçamentár ios, bem como a previsão no plano plur ianual, quando o contrato ultrapassar u
exercício financeiro.  
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
Os alimentos serão entregues conforme Termo de Referência do edital .  
O recebimento dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das notas fiscais de ven
pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega;  
As notas fiscais apresentadas deverão ser  emit idas em nome e no CNPJ da Prefeitura do Município 
Cajat i  – SP (CNPJ 64.037.815/ 0001-28);  
Os custos com fretes, cargas e descargas dos alimentos adquir idos são de responsabil idade dos(a
contratados(as);  
No ato da entrega, os alimentos deverão estar  embalados de acordo com as especificações estabelecid
no edital, r espeitando também as quantidades estabelecidas para cada alimento;  
Os al imentos serão inspecionados no ato da entrega e aqueles que não se adequarem às especificaçõ
serão devolvidos e deverão ser repostos no prazo conforme Termo de Referência do edital;  
A troca de al imentos que apresentarem qualquer t ipo de problema relacionado à qualidade dos mesm
quando dentro do prazo de val idade, deverá ser realizada pelos(as) contratados(as) no prazo previsto 
Termo de Referência do edital  , a contar da comunicação do fato;  
O não cumprimento das determinações do Edital de Chamada Pública quanto às entregas, quantidade
qualidade dos al imentos, submete o bloqueio dos pagamentos pela(o) contratante, até que o(
contratado(a) fornecedor solucione as pendências;  
As embalagens de um modo geral devem ser  secas, limpas, livres de qualquer matér ia estranha, s
resistentes e confer ir  proteção ao al imento. Os mater iais ut il izados internamente na embalagem deve
ser novos e de boa qualidade de forma a evitar  danos aos al imentos. Os papéis envoltór ios, selos, rótu
e/ ou et iquetas devem ser  inócuos, inodoros e as t intas e colas devem ser atóxicas;  
Não será permit ido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a modificação do espa
interno or iginal;  
Não será permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido uti lizada para o acondicionamen
de defensivos agr ícolas, fer t il izantes, rações, similares ou al imentos;  
Nenhum componente da embalagem (matér ia-pr ima e acessór ios) poderá conter resíduos prejudici
ao alimento acondicionado e/ ou a saúde humana;  
Os mater iais uti lizados nas embalagens devem estar  em conformidade com as normas e recomendaçõ
de saúde e higiene e devem ser capazes de proteger os al imentos embalados;  
O quantitat ivo de alimentos de cada entrega poderá ser  alterado pelo(a) contratante quando houv
mudança no calendár io escolar  ou por motivo de força maior, comunicando em tempo hábil  ao(
contratado(a);  
Para entrega de alimentos orgânicos, deve-se cumpr ir  o disposto na Lei nº 10.831, de 23 de dezembro 
2003, regulamentada pelo Decreto nº 6.323, de 27 de dezembro de 2007, para registro e renovação 
registro de matér ias pr imas e alimentos de or igem animal e vegetal orgânicos junto ao Ministér io 
Agr icultura e Pecuár ia; e  
Para entrega de alimentos de or igem animal, deve-se possuir  documentação comprobatór ia de Serv
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal. 
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CLÁUSULA SEXTA: 
Cumpr ir  e fazer cumprir  as disposições deste contrato;  
Comunicar  o(a) contratado(a) todas e quaisquer ocor rências relacionadas ao objeto do contrato;  
Prestar  as informações e os esclarecimentos pert inentes que venham a ser sol icitados pelo(
contratado(a);  
Emit ir , decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no pra
de um mês para tomada de decisão, admit ida a prorrogação motivada por  igual período, ressalvados
requer imentos manifestamente impert inentes, meramente protelatór ios ou de nenhum interesse par
boa execução do contrato;  
Acompanhar e fiscalizar  a execução dos serviços por meio de seus representantes, intervindo nos cas
previstos em lei e na forma deste contrato, visando proteger  o interesse público; 6.6 Autor izar  
pagamentos de faturas, solucionar  problemas execut ivos, assim como part icipar de todos os atos que
fizerem necessár ios para fiel execução do objeto do contrato;  
Efetuar pagamento ao(à) contratado(a) de acordo com a forma e prazo estabelecido nesse contrato;  
Conduzir  eventuais procedimentos administrativos de readequação dos preços contratados e aplicaç
de penalidades por  descumprimento do pactuado no contrato;  
Designar e apresentar  ao(a) contratado(a) o responsável pela fiscal ização do cumprimento do contra
e  
O(a) contratante deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco an
a part ir  da conclusão da análise da respectiva prestação de contas pelo FNDE e da aprovação da prestaç
de contas anual do FNDE/ MEC, pelo TCU, os documentos referentes à prestação de contas, juntamen
com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos do PNAE, ainda que a execução est
a cargo das respect ivas unidades escolares. Esses documentos deverão ser disponibi lizados, sempre q
sol icitado, ao TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder  Executivo Federal e ao CAE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O(a) contratado(a) se compromete a fornecer os al imentos da agr icultura familiar  ao(à) contratan
conforme descr ito no i tem 1 desse contrato;  
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibil idade com as obr igações por ele assumid
todas as condições para a habil itação e qualificação exigidas no Edital de Chamada Pública;  
Garant ir  a qualidade do(s)  al imento(s), obr igando-se a repor, no local onde esteja armazenado, aqu
que apresentar defeito dentro do prazo de val idade;  
Não subcontratar , ceder ou transfer ir , total ou parcialmente, o objeto desse contrato;  
Assumir  a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;  
Responsabilizar -se por quaisquer  danos ou prejuízos físicos ou mater iais causados ao(à) contratante 
a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
normas de segurança, quando da execução do objeto do contrato;  
Comunicar  por escr ito, ao fiscal designado pelo(a) contratante para fiscal izar  e acompanhar a execuç
contratual, qualquer anormalidade ou impropriedade ver ificada e prestar  os esclareciment
necessár ios;  
Cumpr ir  a legislação sanitária expedidas pelo Ministér io da Agr icultura e Pecuár ia e pela Agên
Nacional de Vigilância Sanitár ia - Anvisa;  
Guardar  pelo prazo de cinco anos, cópias das notas fiscais de venda, ou congênere, dos projetos de ven
contrato e demais documentos afins, estando à disposição para, se necessário, comprovação;  
Or ientar , se necessár io, a equipe do(a) contratante quanto à cor reta armazenagem dos al imentos;  
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O contratado será obr igado a reparar, corr igir , remover, reconstruir  ou subst ituir , a suas expensas, 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incor reções result an
de sua execução ou de mater iais nela empregados;  
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao(à) contratante ou a terceiros e
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo contratante; e  
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerci
resultantes da execução do contrato; 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
A Prefeitura do Município de Cajat i  – SP, quando comprar al imentos de grupos informais e fornecedor
individuais (produtores rurais pessoas físicas), ficam obr igadas a reter  e recolher a contr ibuição devi
pelo Produtor Rural Pessoa Física na qualidade de sub-rogada da obr igação, por força do art . 30, inc
IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do ar t . 159, incisos IV e V, da Instrução Normativa RFB
2.110, de 17 de outubro de 2022. Os valores devidos pelo(a) agr icultor(a)  familiar  individual e gru
informal devem ser recolhidos com base no Manual EFD-REINF, Capítulo I II, item 2.6, Evento R-2055, a
159 da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022. 8.2 A EEx quando compr
alimentos de grupos formais da agr icultura familiar , a responsabil idade pela retenção e pe
recolhimento é das cooperat ivas ou associações, por  força ar t . 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de jul
de 1991, visto que estes adquirem de produtores rurais pessoas físicas. 
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabil idade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATAN
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzin
esta responsabilidade à fiscal ização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
Entre as prerrogativas concedidas para a administração pública, no regime jur ídico dos contratos, con
a possibi lidade de:  
a)  modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às final idades de interesse público, respeitad
os direitos do(a) contratado(a);  
b) ext ingui-los, unilateralmente, nos casos especificados pela Lei nº 14.133, de 1º de abri l  de 2021;  
c)  fiscal izar  sua execução;  
d) apl icar  sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; e  
e) ocupar  provisor iamente bens móveis e imóveis e ut i l izar  pessoal e serviços vinculados ao objeto 
contrato nas hipóteses de:  
1. r isco à prestação de serviços essenciais; e  
2. necessidade de acautelar  apuração administrat iva de faltas contratuais pelo contratado, inclusive ap
ext inção do contrato.  
As cláusulas econômico-financeiras e monetár ias dos contratos não poderão ser alteradas sem prév
concordância do(a) contratado(a).  
Na hipótese prevista na alínea "a" desta cláusula, as cláusulas econômico financeiras do contrato dever
ser revistas para que se mantenha o equil íbr io contratual. 
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Sempre que o CONTRATANTE alterar  ou rescindir  o contrato sem restar  caracter izada culpa 
CONTRATADO, deverá respeitar  o equil íbr io econômico-financeiro, garant indo-lhe o aumento 
remuneração respect iva ou a indenização por  despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular  processo administrat ivo poderá ser descontada dos pagament
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for  o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respect ivo fiscal de contrato, da Secretar ia Municip
de Educação e outras entidades designadas pelo Contratante ou pela legislação. 
 
O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Educação, na pessoa
servidora XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/00/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º001/ 2025, pelas Resoluções FNDE 
06/ 2020, 20/ 2020 e 21/ 2021, pela Lei nº 14133/ 2021, em todos os seus termos e ainda a Lei Municip
nº 1761/ 2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e legislaç
vigente, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
É proibido ao(à) contratante retardar imotivadamente a entrega dos alimentos, conforme Termo 
Referência do edital, inclusive na hipótese de posse do respect ivo chefe do Poder Executivo ou de no
t itular  no órgão ou ent idade contratante.  
Em caso de impedimento, ordem de paral isação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuç
será prorrogado automaticamente pelo tempo cor respondente, anotadas tais circunstâncias median
simples apost ila. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com or igem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, q
somente terá val idade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmit ido pelas par t
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Não será exigida garant ia contratual . 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará a part ir  da data de sua assinatura até a entrega total dos produt
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou por período de 1 (um) ano, na forma do art
105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução d
Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo 
prorrogado, conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinç
contratual sem ônus para qualquer das partes. 
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O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangênc
de aplicação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Esse contrato será executado respeitando os critérios de sustentabilidade ambiental, relacionados a men
utilização de recursos naturais em seus processos produtivos, menor presença de materiais perigosos ou tóxic
maior vida útil, com possibilidade de reutilização ou reciclagem, e geração de menor volume de resíduos.  
Compete ao(à) contratante e ao(à) contratado(a), no que couber, atender a matéria regida pelo art. 144 Lei
14.133, de 1º de abril de 2021.  
O(a) contratado(a) se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causa
pela produção e entrega dos alimentos ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante ao
contratante, pelos eventuais prejuízos causados ao interesse público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
Poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliaç
a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem. Controvérsias relacionadas a direitos patrimoni
disponíveis, questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações.  
A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade.  
Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos de resolução de controvérsi
 O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas observ
critérios isonômicos, técnicos e transparentes. 
 
CLÁUSULA VIGÊSIMA 
Na execução desse contrato serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento,
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao Edital, do julgame
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  
A execução desse contrato será regido pela Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei nº 14.6
de 23 de agosto de 2023, Resoluções vigentes do FNDE e o Edital de Chamada Pública nº 006/2026 da Prefeit
do Município de Cajati - SP; pela legislação de contratos administrativos públicos, art. 89 a art. 194 da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contrato
as disposições de direito privado.  
Os casos omissos serão decididos pelo(a) contratante, de acordo com a legislação aplicável a execução 
contratos administrativos públicos, subsidiariamente às normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA VIGÊSIMA PRIMEIRA 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públic
(PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respect ivo sít io oficial 
Internet, em atenção ao ar t . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA VIGÊSIMA SEGUNDA 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que decorrerem 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art . 9
§1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais pr ivilegiado que seja.
 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igu
teor de forma, depois de lido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

<<MUNICIPIO_ASSINATURA_CONTRATO>>,___ de________ de ________. 
 

_____________________________________________ 
 

CONTRATADO(S) ( Individual ou Grupo Informal)  
______________________________________________ 

 
CONTRATADA (Grupo Formal)  

______________________________________________ 
Luiz Henrique Koga 

PREFEITO MUNICIPAL 
TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________________ 
2. ________________________________________ 
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ANEXO 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 
 
 
O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº __________________, 
CAF jur ídica nº ____________________ com sede 
__________________________________________________, neste ato representado(a) por  (nome do 
representante legal de acordo com o Projeto de Venda)_______________ 
______________________________________________, por tador  (a) da Cédula de Identidade RG nº 
_____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 
responsabilizará pelo controle do l imite individual de venda de gêneros alimentícios dos 
Agr icultores e Empreendedores de Base Familiar  Rural que compõem o quadro social desta 
Entidade, no valor  de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por  CAP/ ANO CIVIL/  ENTIDADE 
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os disposit ivos da Lei nº 11.947/ 2009 
e das Resoluções FNDE nº 06/ 2020, 20/ 2020, 21/ 2021 e 04/ 2026; que regem o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  – PNAE e demais documentos normativos, no que couber . 
 
 
 
Local, ____/ ____/ _____ 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS 
FORMAIS 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 006/ 2026)  
 
Eu,__________________________________representante da Cooperat iva/ Associação 
____________________________________________________________, com CNPJ nº___________________________________ 
e CAF Jur ídica nº______________________________________declaro, para fins de part icipação no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de 
venda são or iundos de produção dos cooperados/ associados que possuem CAF física e 
compõem esta cooperat iva/ associação. 
 
 
Local, ____/ ____/ _____ 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 
GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 006/ 2026) 
 
Eu,___________________________________________________________________, CPF nº_______________________________ 
e CAF física nº___________________________________, declaro, para fins de par t icipação no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de 
venda em meu nome são or iundos de produção própr ia. 
 
Local, ____/ ____/ _____ 
 
 
 
 
_____________________________________ 
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ANEXO V  

DFD (Documento de Formalização de Demanda) e ETP (Estudo Técnico Preliminar) 
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